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PODER LEGISLATIVO 

 

Roberta Karoliny de Almeida da Matta – Presidente 

Joyanne Cambraia Araújo - Vice – Presidente 

Rosely Dias Piris Silva - 1º Secretário 

 

Diego Monteiro Melo – Vereador 
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Marcelino Lobato Sucupira Filho – Vereador 

Mauricio de Oliveira Sucupira – Vereador 
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REQUISITOS INDISPENSÁVEIS PARA PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS: 

• As matérias devem ser digitadas em papel tipo A4, com cabeçalho 

contento o timbre da instituição e rodapé com endereço e telefone 

para contato. 

• O TITULO deve estar em letras MAIÚSCULAS, em fonte ARIAL 

NARROW, TAMANHO 9.0, Cor PRETA, NEGRITO e Estilo NORMAL. 

• A Fonte do texto deve ser ARIAL NARROW, TAMANHO 9.0, COR PRETA 

e Estilo Normal. 

• O texto deve obedecer a LARGURA de 8cm. 

• O recuo da Primeira Linha do Parágrafo deve ser de 1,5cm e 

Entrelinhas Simples. 

• É muito importante, também, que o texto esteja SEM RASURAS e SEM 

ERROS ORTOGRÁFICOS. 

• A Assinatura do responsável pela matéria NÃO DEVE SOBREPOR O 

TEXTO em hipótese alguma. 

• É necessário que as matérias sejam enviadas para publicação da 

seguinte forma: matéria original impressa, assinada, revisada e com 

arquivo, enviado antecipadamente para o e-mail 

diario@ferreiragomes.ap.gov.br , em versão Word (*.doc) e/ou Exel 

(*.xls). 

 

 

EXPEDIENTE: O Diário Oficial poderá ser encontrado na Secretaria Legislativa 

da Câmara Municipal de Amapá. REMESSAS DE MATÉRIA: As matérias a serem 

publicadas no Diário Oficial do Município terão que ser entregues até as 13:30h 

do dia anterior da data de publicação, do acesso ao Diário: você poderá adquirir 

um exemplar do Diário Oficial, na página no site: 

www.amapa.ap.leg.br/diariooficial ou através de documento munidos da data 

e número do Diário que deseja. RECLAMAÇÕES: Deverão ser dirigidas, por 

escrito, ao Gabinete da Casa Civil até 8 (oito) dias após a publicação. 
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ESTADO DO AMAPÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMAPÁ 

PALÁCIO VEREADOR LUCIMAR DOS PASSOS 

PODER LEGISLATIVO 

 

PORTARIA Nº 015/2026 – CMA 
 
A Presidente da Câmara Municipal de Amapá, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa de Leis e pela Lei Orgânica 
do Município de Amapá, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear, YASMIN LORRANE DOS SANTOS LEAL, em função 
gratificada de Chefe de Tecnologia e Informática, da Câmara Municipal de 
Amapá. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de Amapá, Palácio Vereador Lucimar dos Passos, 17 de 
abril de 2026. 

 
Verª. ROBERTA KAROLINY DE ALMEIDA DA MATTA 

Presidente da Câmara Municipal de Amapá 
 

…………………………………………………………………………………………… 

 
ESTADO DO AMAPÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMAPÁ 

PALÁCIO VEREADOR LUCIMAR DOS PASSOS 

PODER LEGISLATIVO 

PORTARIA Nº 016/2026 – CMA 

Dispõe sobre a designação do Ouvidor da Câmara Municipal de Amapá 
e dá outras providências. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMAPÁ, Estado do Amapá, 
no uso de suas atribuições legais, especialmente as previstas na Lei Orgânica 
Municipal e no Regimento Interno da Câmara, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora Yasmin Lorrane dos Santos Leal, para exercer 
a função de Ouvidor da Câmara Municipal de Amapá, com a finalidade de 
receber, analisar   e   encaminhar   as   manifestações,   sugestões,   críticas   
e   denúncias apresentadas pelos cidadãos, fortalecendo a transparência e a 
participação social no âmbito do Poder Legislativo Municipal.  

Art. 2º A presente designação terá validade a contar de 17 de abril de 2026, 
ficando a servidora responsável por desempenhar as atribuições inerentes ao 
cargo, em conformidade com as normas vigentes e orientações da 
Presidência. 

Art. 3º O exercício da função de que trata esta Portaria não implicará em 
pagamento de gratificação ou qualquer acréscimo na remuneração da 
servidora designada, sendo exercida de forma cumulativa com suas 
atribuições originais. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Amapá, em 17 de abril 
de 2026. 

Verª. ROBERTA KAROLINY DE ALMEIDA DA MATTA 
Presidente da Câmara Municipal de Amapá 

 
…………………………………………………………………………………………… 

ESTADO DO AMAPÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMAPÁ 

PALÁCIO VEREADOR LUCIMAR DOS PASSOS 

PODER LEGISLATIVO 

 
PORTARIA Nº 017/2026 – CMA 
 
A Presidente da Câmara Municipal de Amapá, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa de Leis e pela Lei Orgânica 
do Município de Amapá, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica decretado recesso na Câmara Municipal de Amapá nos dias 20 de 
abril de 2026 (segunda-feira) e 21 de abril de 2026 (terça-feira), em virtude 
do ponto facultativo e do feriado nacional de Tiradentes, com suspensão do 
expediente administrativo e legislativo. 
 
Art. 2º As atividades serão retomadas normalmente no dia 22 de abril de 
2026 (quarta- feira). 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de Amapá, Palácio Vereador Lucimar dos Passos, 17 de 
abril de 2026. 

 
Verª. ROBERTA KAROLINY DE ALMEIDA DA MATTA 

Presidente da Câmara Municipal de Amapá 
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